
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 

PROJETO DE LEI Nº 1292, DE 1995, DO SENADO FEDERAL, QUE 

"ALTERA A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, QUE 

REGULAMENTA O ART. 37, INCISO XXI, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, INSTITUI NORMAS PARA LICITAÇÕES E CONTRATOS 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", 

E APENSADOS. 

 

 

REQUERIMENTO Nº                , de 2018       

(Do Sr. Deputado EDUARDO CURY) 

 

Requer a realização de Audiência Pública 

na Comissão Especial para debater o PL 

nº 1.292/1995, do Senado Federal, e 

apensados. 

 

 Senhor Presidente, 

 

 Requeiro, nos termos dos artigos 117, inciso VIII, e 255 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, a realização de Audiência Pública para discutir 

o PL nº 1.292/1995, do Senado Federal, e apensados, com os convidados abaixo 

relacionados: 

Vitor Rhein Schirato, Professor Doutor de Direito Administrativo da 

Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo (USP); 

Rodrigo Pagani de Souza, Professor Doutor de Direito Administrativo 

da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo (USP) e da 

Fundação Getúlio Vargas de São Paulo; 

André Marques Gilberto, advogado especialista em direito 

administrativo e concorrencial, e mestre em Direito Administrativo da 

Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo (USP); 



José Raimundo Braga Coelho, Presidente da Agência Espacial 

Brasileira (AEB); 

    

JUSTIFICAÇÃO 

  

No âmbito das atividades programadas para esta Comissão Especial 

destinada a proferir parecer sobre o PL nº 1.292/1995, e apensados, que tratam 

da Nova Lei de Licitações, proponho que seja realizada Audiência Pública com os 

seguintes convidados: o Prof. Dr. Vitor Rhein Schirato e o Prof. Dr. Rodrigo Pagani 

de Souza, ambos da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo (USP); o 

advogado André Marques Gilberto, especialista em direito administrativo e 

concorrencial, e mestre em Direito Administrativo da Faculdade de Direito da 

Universidade de São Paulo (USP); e o Presidente da Agência Espacial Brasileira 

(AEB), José Raimundo Braga Coelho. 

Os Professores Doutores Vitor Schirato e Rodrigo Pagani possuem sólida 

formação acadêmica e lecionam na área de Direito Administrativo, além de terem 

larga experiência com os temas relacionados às licitações e contratos 

administrativos, por suas atuações tanto no setor público quanto no setor privado. 

André Marques Gilberto é advogado da área de Direito Administrativo e 

Concorrencial, e possui mestrado também na área de Direito Administrativo, pela 

Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo. Sua participação será 

importante, pois trará a perspectiva do direito concorrencial, tema este diretamente 

relacionado às licitações públicas. 

Por fim, o Presidente da AEB, José Raimundo Braga Coelho, trará 

importante contribuição ao debate, sob a perspectiva das dificuldades impostas 

pela legislação que trata de licitações e contratos administrativos, ao setor de 

pesquisa, inovação, ciência e tecnologia. 

Certo da importância do tema e da pertinência para realizarmos esta 

Audiência Pública, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação deste 

Requerimento. 

 

Sala da Comissão, em 20 de março de 2018. 

 

Deputado EDUARDO CURY 


